
  

 

DECRETO Nº 046/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o recesso de final de ano no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Colônia do Gurgueia/PI e dá 

outras providências. 

A Prefeita Municipal de Colônia do Gurgueia, Estado do Piauí, Lisiane Franco 

Rocha Araújo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o recesso administrativo nas repartições públicas municipais nos 

seguintes dias: 

• 24 de dezembro de 2025; 

• 26 de dezembro de 2025; 

• 31 de dezembro de 2025; 

• 02 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Permanecem mantidos os atendimentos essenciais considerados de natureza 

contínua, a exemplo dos serviços de saúde e coleta de lixo, que deverão funcionar 

conforme escala definida pelas Secretarias responsáveis. 

Art. 3º Ficam mantidos como feriados nacionais: 

• 25 de dezembro de 2025 (Natal); 

• 01 de janeiro de 2026 (Confraternização Universal). 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Colônia do Gurgueia/PI, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

Lisiane Franco Rocha Araújo 

Prefeita Municipal 
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